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PORTARIAN." 0312026

Revoga Férias do Servidor WATSON
MUELLER e dá outras providências.

Rosane FaÍima Lotti, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge
D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo
30, inciso XII e XIX, do Regimento Intemo da Câmara Municipal;

RESOLVE:

AÉ. 1o. Revogar os dias 28 e 29 de janeiro de 2026 das férias do servidor WAISON MUELLER,
concedidos pela PoÍaria no. 3412025 de 26 de novembro de 2025.

§1". O cancelamento das férias se dri em razão da necessidade do servidor paÍa atividades inerentes
ao seu cargo, em especial à análise e emissão de pareceres de certames licitatórios.

§2". Os dias de férias ora revogados, poderão ser gozados pelo servidor no decorrer do ano de

2026, mediante requerimento.

Art, 2'. Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua Publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de São

Jorge D'Oeste, Gabinete da Presidência,

aos vinte e seis dias do mês de janeiro de

2026.
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CAMÀRÂDE VIXIAIX)RES
REVOGA FÉRIAS DO SER\TDOR WATSON MUÊrIER E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIÁS.

PORTARJA N.' 03/2026

Revoga Férias do Servidor WATSON
MUELLER e drí outras providências.

Rosâne Fatimâ LotÍi, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 30,
inciso XII e XD( do Regimento Interno da Câmara Municipal;

RESOLVE:

Ar1. 1o. Revogar os dias 28 e 29 de jarcto de 2026 das férias
do seridor WAISON MUELLE\ concedidos pela Portaria n".
34/2025 de 26 de novemb,ro de 2025.
§1'. O carcelamento das férias se dá em razão da necessidade
do servidor para atividades inerentes ao seu cÍrgo, em especial
à análise e emissão de paÍeceres de certames licitâtórios.
§2'. Os dias de férias ora revogados, poderão ser gozados pelo
servidor no decorrer do ano de 2026, mediante requerimento.
Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na datâ de sua Pubücação.

Câmara Mwúcipal de Yereadores de São Jorge D' Oeste,
Gabtuete da Prcsidência, aos vinte e seis dias do mês de
janeiro de 2026.

ROSANE FATIMA LOTTI
Presidente do Legislativo
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